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Consulta.  Complemento de auxilio doença percebido pelo Prefeito até limite integral da remuneração. Previsão na LOM. Possibilidade.

RELATÓRIO 

O Prefeito do Município de Campo Bonito consulta esta Casa sobre licença médica, com direito à percepção integral da remuneração, para o cargo de Chefe do Executivo.

Relata, em suma, que o auxílio doença concedido pelo INSS é menor em relação ao subsídio do cargo e que, na LOM, há previsão para o pagamento da diferença entre o auxílio e o valor do subsídio.

Devidamente instruída pela Assessoria local, que respondeu pela possibilidade do pagamento, a consulta foi analisada pela Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência desta Casa. Este setor informou que há decisão sobre o tema, referente a Vereador, cuja ementa segue.

Ementa: Pela possibilidade de complementação do auxílio doença do INSS concedido ao Vereador, até o final do mandato, e até o limite dos subsídios mensais, pela impossibilidade de complementar aposentadoria por invalidez, mesmo as verificadas no exercício do mandato.

A Diretoria de Contas Municipais informou que a consulta apresenta fatos concretos, por se tratar de remuneração do Alcaide. Alegou, ainda, que a própria LOM, em seu art. 56, autoriza o suplemento do auxílio doença. Concluiu pela possibilidade do pagamento complementar, nos termos da Lei Orgânica.

O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o Parecer da DCM. 

VOTO
Após análise, resta concluir que a questão proposta encontra resposta na própria Lei Orgânica que permite a complementação do auxílio doença, concedido pelo INSS, até o montante do subsídio integral. O voto, portanto, é para que se responda ao perguntado nos termos da Instrução nº. 2586/08 da DCM e Parecer do MPjTC, de nº10573/08.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 301081/08, 
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Responder a consulta nos termos da Instrução nº. 2586/08 da Diretoria de Contas Municipais  e Parecer nº 10573/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
   Sala das Sessões, 21 de agosto de 2008 – Sessão nº 30.
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